Of. nº 126/16-SG.                               
Esteio, 17 de fevereiro de 2016.




Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.





Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Michele Pereira, aprovado em Sessão Ordinária de 16 de fevereiro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente a realização de uma ampla campanha de divulgação para conscientizar a totalidade da população sobre a utilização correta do novo espaço do Ecoponto, utilizando carro de som e panfletagem, para os descartes de materiais da comunidade. A utilização do carro de som deve seguir o que determina a Lei N° 1397, de 16/12/1987.

Segundo a Vereadora, o local foi inaugurado em dezembro de 2015 com o objetivo de coletar entulho gerado por carroceiros e pela própria população, evitando com que esses materiais poluam ruas e avenidas do Município. Faz-se necessário que a população seja informada, com a maior brevidade possível, desse espaço de coleta.

Sem mais e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.
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Marcelo Kohlrausch,
Presidente.
